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Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal Exercício: 2022

Período de Referência: JAN a ABR/2022

LRF, art 48 - Anexo 6

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 21.969.865,80

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal - DTP 11.997.547,07 54,61

Limite Máximo (inciso I, II e III, art. 20 da LRF) 11.863.727,53 54,00

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 11.270.541,16 51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida Consolidada Líquida -1.639.723,79 -7,46

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 26.363.838,96 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 4.833.370,48 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 3.515.178,53 16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 1.537.890,61 7,00
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